
IMBEL/FE
INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – IMBEL®

Vinculada ao Ministério da Defesa por Intermédio do Comando do Exército 

FÁBRICA DA ESTRELA

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 2026/001160-FE

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90019/2026

EDITAL DE PREGÃO Nº:  90019/2026 – FE

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO – SRP

SEI Nº:  65509.001160/2026-48

TIPO DE LICITAÇÃO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Indústria de Material Bélico do Brasil, por
intermédio da Filial Fábrica da Estrela (IMBEL/FE), que o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados
pelas   Portarias  Executivas  nº  1085-DVADM/FE  e  1086-DVADM/FE,  ambas  de  26/02/2025, para
realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme diretriz dada pelo Inciso IV do
Artigo 32 bem como parágrafo único do mesmo artigo da Lei 13.303/2016, SISTEMA REGISTRO DE
PREÇOS – SRP, Regulamentado pelo Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do tipo  MENOR
PREÇO POR ITEM;  obedecendo ao Sistema Unificado de Fornecedores – SICAF, regulamentado pelo
Decreto nº 3.722/2001, alterado pelo Decreto 4.485/2002, e ainda aplicável a Lei Complementar n° 123, de
14 de  dezembro de  2006 (Artigos  42  a  49),  regulamentada pelo  Decreto  8.538/2015 que estabelece  o
Tratamento diferenciado e Simplificado das Microempresas – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP,
regulamento de licitações e contratos da IMBEL, aprovado pela Resolução nº 19/2023-CA-IMBEL® , de 18
de setembro de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital. e, subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

CONTRATANTE (UASG): 168008

INDUSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – FABRICA DA ESTRELA (FE)

DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação, por meio de pregão SRP, a contratação de serviço de adequação
de linhas e acessórios de vapor, com fornecimento de materiais, desmontagem, montagem, instala-
ção, substituição e calibração dos componentes previstos na Especificação Técnica 023/2026 na In-
dústria de Material Bélico do Brasil – Filial Fábrica da Estrela. As especificações, quantitativos e condi-
ções do Termo de Referência constam no – Anexo “A”- parte integrante deste Edital.

VALOR DA CONTRATAÇÃO

R$ 380.039,60 (trezentos e oitenta mil, trinta e nove reais e sessenta centavos)

DA ABERTURA
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A abertura dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado
abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

DATA DA ABERTURA:  06 de Maio de 2026

HORA:  09h00 (Horário de Brasília)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br

MODO DE DISPUTA

ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação, por meio de pregão SRP, a contratação de serviço de adequa-
ção de linhas e acessórios de vapor, com fornecimento de materiais, desmontagem, montagem, ins-
talação, substituição e calibração dos componentes previstos na Especificação Técnica 023/2026 na
Indústria de Material Bélico do Brasil – Filial Fábrica da Estrela. As especificações, quantitativos e con-
dições do Termo de Referência constam no – Anexo “A”- parte integrante deste Edital.

1.2. relativamente ao(s) item(s) isolado(s), faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem
de seu interesse;

2. DA LICITAÇÃO

2.1.  O edital desta licitação, aditamentos e esclarecimentos serão disponibilizados gratuitamente no site
www.imbel.gov.br, no link editais, no Portal de Compras Governamentais do Governo Federal, e respectivo
resumo no Diário Oficial da União.

2.2. Todas as transações comerciais da licitação ocorrerão e serão registradas em meio eletrônico pelo portal
http://www.comprasgovernamentais.gov.br  .  

2.3.  É  de  responsabilidade  do  Proponente  certificar-se  periodicamente  quanto  à  emissão  de  eventuais
aditamentos e/ou esclarecimentos sobre este Edital, que serão disponibilizados no site www.imbel.gov.br, no
link editais e no Portal de Compras Governamentais do Governo Federal, sendo de extrema importância o
prévio acesso aos referidos endereços eletrônicos antes da apresentação da proposta;

2.4.  As empresas licitantes disponibilizarão preços e prazos certos e registrados em documento específico
denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e as contratações serão feitas quando melhor convier aos
órgãos, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os prestadores vencedores do
Certame.
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2.5.  A Ata  de  Registro  de  Preços  é  o  documento  vinculativo,  obrigacional,  com  característica  de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, prestadores, órgãos participantes e
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
da  licitação  e  que  estiverem  previamente  credenciados  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de
Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em seu  nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no  momento  da
habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.7. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.8. empresas controladoras,  controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da  Lei nº 14.133, de
2021 . 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO
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4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura

da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções
coletivas  de  trabalho e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,

XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4.  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.6.1. no  item exclusivo  para  participação de  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2. nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no
exterior;

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.  3º da
referida lei;

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação
de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.9. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou,  na  hipótese  de  a  fase  de  habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá

às seguintes regras:

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item

5.12  possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da

licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de  controle  externo  e

interno.

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos se -
guintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do item;

6.1.2. Marca e/ou modelo;
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6.1.3. Fabricante; e

6.1.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para con -
tratação.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-

lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do ob-

jeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva respon-

sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a co-

tação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fon-

te os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti-

das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferra-

mentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apre-

sentação, para efeitos de homologação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrata-

ções públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte  dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpri-
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mento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res-

ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no

registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em re-

lação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$5,00 (cinco reais)
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.

7.11. No  modo  de  disputa  “aberto”,  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com

prorrogações.

7.11.1. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),  o Pregoeiro,  auxiliado pela equipe de apoio,  poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra,  os  licitantes  serão convocados para apresentar

lances intermediários.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.16.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte,  uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,  junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º

do art.  4º  da Lei  nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria  as microempresas e

empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo  Decreto nº

8.538, de 2015.

7.19.1. Nessas condições,  as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira

colocada.

7.19.2. A  licitante  mais  bem  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de

encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira

colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação

automática para tanto.

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste  no  prazo estabelecido,  serão convocadas  as  demais  licitantes  microempresa e  empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.4. No caso de equivalência  dos  valores  apresentados pelas  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.19.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

7.21.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de
2024.

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.22.2. empresas brasileiras;

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009  .  

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer

outro processo.

7.24. Encerrada a  etapa de  envio de  lances da  sessão pública,  na hipótese da  proposta  do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

7.24.5. É  facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº

14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da
União.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992, também ocorrerá
no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
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8.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, Pregoeiro 

verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.4.1. Caso o licitante  não venha a  comprovar  o atendimento dos  requisitos para fazer  jus  ao
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da
margem de preferência.

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro exa-

minará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dis-

posto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022  .  

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1. contiver vícios insanáveis;

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico;

8.6.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecer  acima  do  preço  máximo definido  para  a
contratação;

8.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência.

8.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove:

8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
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8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
contratação  semi-integrada  ou  contratação  integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela
superação do valor global estimado;

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado.

8.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclare-

cimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibili-

dade da proposta.

 8.10.1. Para fins de verificação da conformidade técnica da proposta, o Pregoeiro poderá solicitar

ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a apresentação de catálogo, ficha técnica,

prospecto, manual, declaração do fabricante ou documento equivalente, que permita aferir objetivamente

a compatibilidade do produto ofertado com as especificações do Termo de Referência. 

          8.10.2. A exigência de que trata o subitem anterior poderá recair sobre todos os itens ou apenas so-

bre aqueles cuja natureza, complexidade ou risco de variação técnica recomende comprovação comple-

mentar. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à  Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos  quantitativos  e  dos  custos
unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com  detalhamento  das
Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com os  respectivos  valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por  preço global,  empreitada integral,  contratação semiintegrada e  contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência,
ou não estiver contida na faixa referencial  de produtividade,  mas admitida pelo ato convocatório,  o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
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8.11.3. Os licitantes  poderão  apresentar  produtividades  diferenciadas  daquela  estabelecida  pela
Administração  como  referência,  desde  que  não  alterem  o  objeto  da  contratação,  não  contrariem
dispositivos  legais  vigentes  e,  caso  não  estejam  contidas  nas  faixas  referenciais  de  produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

8.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.12.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma do  Simples  Nacional,  quando não cabível  esse
regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante,

que  assegure  a  execução  do  contrato,  no  caso  de  licitante  revendedor  ou  distribuidor,  o  licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.
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8.19. Se a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),  o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.20. A IMBEL®, na licitação para aquisição de bens, poderá indicar marca ou modelo, nas seguintes 
hipóteses: 

8.20.1. Em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

8.20.2. Quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor 
constituir o único capaz de atender o objeto do contrato; e 

8.20.3. Quando  for  necessária,  para  compreensão  do  objeto,  a  identificação  de  determinada
marca ou modelo apto a  servir  como referência,  situação em que será obrigatório o acréscimo da
expressão “ou similar ou de melhor qualidade”.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos do Regulamento da IMBEL, da Lei nº 13.303/2016 e, subsidiariamente, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução

livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de

29  de  janeiro  de  2016  ,   ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos

consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,  para efeito de habilitação

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
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9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emi-

tido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na

Lei nº 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração que atende aos requisitos de habilitação, e o de-

clarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (art. 63, I, da Lei nº

14.133/2021)

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econô-

micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (  IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º  )  

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.11.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (  IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único  )  

9.12.  A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02:00 Horas (Duas Horas), prorrogável
por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro caso autorizado.

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
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9.13.1.  Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida,
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até horas ,
para:

9.14.1. a  aferição  das  condições  de  habilitação  do  licitante,  desde  que  decorrentes  de  fatos
existentes à época da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo
licitante;

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10. DO TERMO DE CONTRATO
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10.1. Após  a  homologação e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  firmado termo de

contrato, ou outro instrumento equivalente

10.2. O adjudicatário terá o prazo de dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente; ou

c) outro  meio  eletrônico,  assegurado o prazo  de  dias  úteis  para resposta  após  recebimento  da
notificação pela Administração.

10.4. Os  prazos  dos  itens  10.2  e  10.3  poderão  ser  prorrogados,  por  igual  período,  por  solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente  será  exigido o  Cadastro  Informativo  de

Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer empresa pública e
sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que explore
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a
atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União, ou seja, de prestação de serviços
públicos,  mediante  anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem  e
respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  no  §1º  do   Artigo  66  da   Lei  nº
13.303/2016 e no Decreto nº 11.462 de março de 2023.

11.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ATA de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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11.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as
entidades  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços;

11.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11.5. Só será admitida a participação como UASG’s participantes as UASG’s do âmbito da Indústria de
Material Bélico do Brasil – IMBEL.

11.6. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias,
contados a  partir  da data  de sua convocação,  para assinar  a Ata de Registro de Preços,  cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.7. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema

de registro de preços.

11.9. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor,

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

11.10. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

11.11. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.12. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.
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11.13. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.13.1. Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo  originalmente
registrado.

12. DA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS/CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1.  Os  pedidos  apresentados  pelas  Notas  de  Empenho  poderão  ser  realizados  fracionadamente  nas
quantidades licitadas;

12.2. Tal procedimento visa dirimir quaisquer dúvidas que porventura vierem a ocorrer entre o material de
amostra, teste, ofertado e o material entregue.

12.3. O recebimento do objeto não significará a sua aceitação. Esta será efetivada após o mesmo ter sido
inspecionado e aprovado para utilização, pela fiscalização da Indústria de Material Bélico do Brasil –
IMBEL/FE.

12.4. O fornecedor deverá conferir a nota de empenho e se manifestar no ato do recebimento sobre
quaisquer divergências, visto que, não será aceito material/serviço com as especificações diferentes da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e quantitativo da NOTA DE EMPENHO não condizente com o
Termo de Referência e os termos do Contrato.

12.5. Em caso de divergências, prevalecerá as especificações do Termo de Referência (Anexo A).

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO

13.1. As  entregas  na  IMBEL/Filial  Fábrica  da  Estrela,  situada  na  Praça  Marechal  Ângelo  Mendes  de
Moraes, s/nº – Vila Inhomirim – 6º Distrito de Magé/RJ – CEP: 25.933–590, deverão ocorrer em dias úteis,
em horário comercial, compreendido das 07:00h às 16:00h de 2ª a 5ª feira e das 07:00 às 15:00h às 6ª feiras.

13.1.1.  O material  deverá ser entregue até  30 (trinta) dias a partir da entrega da Nota de
Empenho.

13.1.2. A entrega deve ser na IMBEL/FE.

13.2. Qualquer atraso na entrega deverá ser informado de forma urgente e antecipada, a fim de não causar
nenhum transtorno administrativo.

13.3. A IMBEL/FE poderá rejeitar entrega dos objetos feitos fora da hora de entrega, estabelecido no item
14.1, bem como apurar as irregularidades observadas e aplicar as medidas cabíveis.
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13.4. Os objetos deverão ser entregues nas quantidades solicitadas, de acordo com a Nota de Empenho.

13.5. Os objetos deverão ser verificados, quanto à correção da quantidade solicitada e quanto à qualidade,
por ocasião da entrega, por servidor designado para cumprir tal tarefa.

13.6. Os produtos que não atenderem às especificações de qualidade exigidas serão devolvidos pelo
servidor  verificador,  que  lançará  a  alteração  no  verso  da  Nota  Fiscal,  cabendo  à  adjudicatária
providenciar a carta de correção da Nota ou recompletamento do fornecimento, a critério da IMBEL –
Filial Fábrica da Estrela.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de

2021.

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;

15.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a
proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

15.1.6. fraudar a licitação;

15.1.7. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza,  em especial
quando:

15.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e

criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme normas  e
orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do
valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  15.1.1,  15.1.2  e  15.1.3,  quando  não  se  justificar  a

imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 14.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no

item15.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.
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15.15.  Para a garantia  da ampla defesa e contraditório dos licitantes,  as notificações serão enviadas

eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os

cadastrados pela empresa no SICAF.

15.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações
a eles comprovadamente enviadas.

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação

desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do

certame, devendo a entidade julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. (§1º do art. 87 da

lei 13.303/2016).

16.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: pregao.fe@imbel.gov.br 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA IMBEL-FE

17.1. São obrigações da IMBEL-FE:

17.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

17.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação e
recebimento definitivo;

17.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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17.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

17.2. A IMBEL/FE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Edital, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

18.1.  A CONTRATADA deve cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos e  sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

18.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes  no  Edital  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

18.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

18.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

18.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital, o objeto com
avarias ou defeitos;

18.1.5. Comunicar à IMBEL_FE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

18.1.6.  Para fins de garantia, o prazo do item 18.1.4. é de 12(doze) meses, contados a partir da
data da efetiva entrega do material no almoxarifado da Imbel/FE.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admitida subcontratação do objeto licitado.

20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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20.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Fornecedora com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da IMBEL/FE.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, após liquidação da despesa pertinente à da
Nota Fiscal correspondente, nos termos da Lei nº 4.320/64;

21.2. Caso  a  licitante  vencedora  da  licitação  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  e
Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES,  deverá  apresentar,
juntamente, com a Nota Fiscal, a devida comprovação, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006;

21.3. Para efeitos de pagamento será realizada consulta ao SICAF, CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), e Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, através do Portal da Transparência
(http://www.transparencia.gov.br), para aferir a inidoneidade da empresa;

21.4. Por se tratar de despesa empenhada na forma da Lei nº 4.320/64, não se admite a emissão de duplicata
mercantil, bem como caucionar ou utilizar a Nota de Empenho para qualquer operação financeira;

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-

tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoei-

ro.

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília – DF.

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isono-

mia, a finalidade e a segurança da contratação.
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22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminis-

tração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e in-

cluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.8  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú-

blico.

22.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.imbel.gov.br/  .  

22.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais.

22.11. Quaisquer informações complementares sobre o presente EDITAL e seus anexos poderão ser obtidas
na sala da Seção de Aquisição, Licitação e Contratos – SALC da IMBEL-FE, pelo telefone (21)  2739-9037
e E-mail – pregao.fe@imbel.gov.br, no horário das 08:00 h às 11:00 h e das 14:00 h às 16:00 horas.

22.12.  A presente  licitação  poderá  ser  revogada  por  razões  de  interesse  público,  decorrente  de  fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou anulada por
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado.

22.13. O presente Edital estará disponível aos interessados na  IMBEL- Filial Fábrica da Estrela, situada à
Praça  Marechal  Ângelo  Mendes  de  Morais,  s/n,  Vila  Inhomirim  –  Magé  –  RJ,  CEP 25.933-590;  ou
diretamente  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  –  COMPRASNET –  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br  .  

22.14. Integram o Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a. Anexo “A” – Termo de Referência;

b. Anexo “B” – Documentos para Habilitação;

c. Anexo “C” – Atestado de Capacidade Técnica;

d. Anexo “D” – Proposta de Preços;
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e. Anexo “E” – Minuta da Ata de Registro de Preços;

f. Anexo “F” – Minuta do Contrato;

g. Anexo “G” – Estudo Técnico Preliminar.

                                  ___________________________________________________

                                                       Jonathas Azevedo da Fonseca

                                               Agente de Contratação da IMBEL/FE

                                                   

______________________________________________________

                                                   Rodrigo Santos Rodrigues Cel. R/1

                                               Ordenador de Despesas da IMBEL/FE
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INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL
Vinculada ao Ministério da Defesa por intermédio do Comando do Exército

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 65509.001160/2026-48

1. OBJETIVO
Contratação de empresa especializada para realização de serviço especializado.

2. OBJETO
2.1. Conforme o Anexo: "Especificação Técnica 023/2026 - Adequações nas linhas e
acessórios de Vapor".
2.2. Corrigir construções ineficientes, como linhas de drenagem que não efetivamente o fazem,
devido tanto à arranjo de tubulações incorreto quanto à utilização de acessórios incorretos;

2.3. Adequar linhas existentes para necessidades identificadas de fragilidades operacionais ao
longo da produção.

2.4. Calibração de instrumentos indispensáveis na utilização de vapor, tais como PSV´s,
manômetros e válvulas redutoras, que afetam diretamente a eficiência da utilização do combustível das
caldeiras;

2.5. Substituição de válvulas auto-operadas para vapor.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. O vapor das caldeiras é utilizado para diversas funções nas UFs em comento, desde o
aquecimento necessário para realização de reações até simplesmente a secagem do produto final ou da
matéria-prima a ser utilizada na fabricação;

3.2. São de importância ímpar as adequações especificadas em anexo, uma vez que as linhas e
seus acessórios nas condições atuais utilizam de maneira muito ineficiente o vapor, ocasionando aumento
do consumo de combustível sem ganho produtivo associado;

3.3. Além disso têm-se, devido principalmente à degradação oriunda dos problemas em
comento, a diminuição da vida útil desses equipamentos, prejudicando a produtividade das UFs em
comento.

4. ENTREGA DO BEM
O serviço deverá ser executado em até 120 dias a partir da entrega da Nota de Empenho.

5. FRETE
Frete por conta da Contratada

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
O Material deverá ser entregue no Almoxarifado da Industria de Material Bélico do Brasil – IMBEL – FE,
sito à Pça Marechal Ângelo Mendes de Moraes, S/N – Vila Inhomirim – Magé – RJ – CEP: 25.933-590,
no horário de 07:00 às 12:00 H e das 13:15 às 16:00H.

7. QUALIFICAÇÂO DO FORNECEDOR
7.1. Os fornecedores deverão estar cadastrados e com habilitação parcial no SICAF; Declaração de
inexistência de fato impeditivo da habilitação; pelo menos 01 (hum) atestado de capacidade técnica
compatível com o objeto da licitação e certidão ou declaração de que a empresa cumpre o disposto no
inciso XXXIII, do art 7º da Constituição Federal.

8. GARANTIA
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O serviço deverá ser realizado em até 120 dias.

A empresa será responsável pela substituição, troca ou reposição de materiais porventura entregues,
danificados, vencidos ou não compatíveis com as especificações.

9. OBRIGAÇÕES DA IMBEL/FE
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Fornecedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Fornecedora no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

A IMBEL/FE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Fornecedora com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA.
A Fornecedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

Comunicar à IMBEL/FE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

No que couber, a Contratada deve atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n°01 de 19/01/2010;

Realizar pagamento da PERICULOSIDADE DE 30% aos seus funcionários.

11. DA MATRIZ DE RISCOS

A matriz de riscos apresentada tem o objetivo de definir os riscos de exposição da execução do objeto,
advindas de eventos supervenientes à contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e
respectivas responsabilidades pela eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas
pelas licitantes.

A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade na Matriz
de Riscos seja da IMBEL.

A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste,
inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada.

Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no instrumento.

A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, na natureza e extensão
dos riscos por ela assumidos e considera-se que tenha levado tais riscos em consideração na formulação de
sua proposta.

O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, tem um
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efeito em, pelo menos, um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da combinação entre
probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse
conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um
determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou negativos, bem como no prazo de execução
do contrato.

Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as disposições da
matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou aditivo de
prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de riscos.

Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos
técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.

A seguir, são apresentadas as tabelas, que definem a probabilidade e o impacto que serão aplicados aos
possíveis riscos.

 
PROBABILIDADE  IMPACTO

Situação Pontuação  Situação Pontuação
Muito baixa 1  Muito baixo 1

Baixa 2  Baixo 2
Média 3  Médio 3
Alta 4  Alto 4

Muito alta 5  Muito alto 5
 

Relação de possíveis eventos supervenientes à contratação que possam interferir no equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro:

 

Nº Descrição do Risco do Contrato Probab. Impacto Nível Alocação do
risco

1 Problemas na confecção do empenho 2 3 6 Contratante

2 Atrasos na entrega do material solicitado 3 4 12 Contratada

3 Material e serviço fora de especificação 2 4 8 Contratada

4 Material chegar com defeito 2 4 8 Contratada

5 Material apresentar falhas durante o uso 2 5 10 Contratada

 

Caso ocorra a concretização de algum risco previsto na Matriz acima, as despesas e providências decorrentes
correrão por conta dos Responsáveis definidos.

É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na Matriz de Riscos,
como de responsabilidade da Contratada.

Termo de Referência 0197322         SEI 65509.001160/2026-48 / pg. 3



Documento assinado eletronicamente por Ivan Rodrigues da Silva Junior , Chefe de Divisão, em
06/04/2026, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anderson da Silva Radich , Chefe de Seção, em 06/04/2026,
às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://imbel.sei.gov.br//sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0197322 e o
código CRC F7DCB977.

IMBEL® – CAPACIDADES QUE GERAM PODER DE COMBATE
Praça Marechal Ângelo Mendes de Morais, S/N, - Bairro Vila Inhomirim, Magé/RJ, CEP

25.933-590
Fone/Fax  (021)2739-9000

Referência: Processo nº 65509.001160/2026-48 SEI nº 0197322
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ANEXO DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 023-2026

1. REARRANJO DE PONTOS DE DRENAGEM:
Abaixo os pontos que devem sofrer adequação no arranjo de drenagem.

AÇÃO NECESSÁRIA

Instalar um arranjo de drenagem com dois purgadores, um de boia e outro termostático 
em conjunto.
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Os  purgadores  termostáticos  (pressão  balanceada)  operam  através  de  um  elemento 
termostático que acompanha a temperatura do vapor saturado. Com isso, todas as vezes que 
ocorrer  parada  de  linha  e  a  temperatura  ficar  6  ºC  abaixo  da  temperatura  de  saturação,  o 
purgador termostático abrirá e eliminar o condensado por gravidade. 

Obs.: A saída do purgador termostático tem que ser atmosférica.

ESTIMATIVA DE MATERIAL

- 10 Unidades:   Purgador tipo boia – ¾” – Pressão máxima operacional: 14 Bar – Pressão 
diferencial: 10 Bar – Rosca NPT – L-R -  (modelo instalado: SXS - FT 14X 10 L-R 3/4"NPT),

- 50 Unidades: válvula esfera para vapor tripartida construída em aço inox - passagem plena - 
¾” – Rosca NPT – acionamento por alavanca

- 10 Unidades: FiltroY – ¾” – Corpo em ferro nodular - Rosca NPT – Elemento filtrante em 
aço inox - Tela 0,8mm – Classe de pressão 300 lbs 

- 10 Unidades: Visor Retentor de Fluxo para vapor – ¾” – Rosca NPT - 

- 10 Unidades:  Purgador Termostático de Pressão Balanceada – ½” - Rosca NPT – (referência: 
Spirax Sarco BPT13AX)  

- Considerar (conforme imagem 13) também materiais, insumos equipamentos e mão de obra 
necessários  para  instalação  das  peças,  como:  tubulação,  conexões,  uniões,  flanges,  juntas, 
vedações, isolamentos etc. 

Valor do serviço de desmontagem, montagem e instalação dos itens: R$ 

Valor   Purgador tipo boia – ¾”  : R$  

Valor V  álvula esfera para vapor tripartida  : R$  

Valor   FiltroY – ¾”   R$   

Valor   Visor Retentor de Fluxo para vapor – ¾”  : R$  

Valor   Purgador Termostático de Pressão Balanceada – ½”  : R$  

Valor total Serviço e Materiais inclusos: R$
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2. RDX

2.1  INSTALAR BOTA COLETORA
CENÁRIO ATUAL

No final  da  linha  RDX,  a  tomada  do  Sistema  de  drenagem foi  feita  no  centro  da 
tubulação.  Como o condensado é  mais  pesado que o vapor,  o  mesmo encontra-se  na parte 
inferior da tubulação e não é drenado. Com este layout o Sistema de drenagem é ineficaz.

Cenário atual:

AÇÃO NECESSÁRIA

Instalação de bota coletora. Importante que a tomada de condensado seja instalada na parte 
lateral da bota coletora, garantindo que apenas o condensado passe pelo purgador. 

Verificar o atendimento de suas dimensões em relação a linha de vapor, conforme ilustrações 
abaixo.
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INSTALAÇÃO DE DRENAGEM

O vapor, ao ser gerado na caldeira está com elevado título e ao entrar em contato com as 
superfícies da tubulação, mesmo que isolada, ele irá ceder parte do seu calor latente, ou seja, ele 
irá se condensar em função da diferença de temperatura. O condensado em linhas de vapor é 
prejudicial tanto por questões de eficiência térmica, como segurança. O condensado por mais 
que ele tenha energia, ele está ocupando um volume que poderia ser ocupado por vapor que 
possui calor latente. Por isso ele precisa ser drenado e como as tubulações de vapor são de alta  
velocidade, o condensado gerado, e não drenado, pode vir a causar o golpe de aríete, trata-se do 
acúmulo de condensado transportado em alta velocidade até se colidir com algum elemento, 
como  uma  curva.  Tanto  em  linhas  principais,  linhas  alimentadoras  e  até  fim  de  linha,  é 
primordial a instalação de drenagens em prol de garantir a qualificação do vapor.

CENÁRIO ATUAL

Foi identificado a necessidade da instalação de um sistema de drenagem na entrada da 
linha da torre de acetona.
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ESTIMATIVA DE MATERIAL

-  02 unidades:  Purgador Termodinâmico em aço inox ½” NPT com fluxo distribuído, filtro 
integrado, isotampa ( Referência: Spirax Sarco TDS 52)

- 04 unidades:  válvula esfera para vapor tripartida construída em aço inox, passagem plena -  
½” -Rosca NPT - acionamento por alavanca.

- Considerar também materiais (conforme imagem 16 e 17), insumos equipamentos e mão de 
obra necessários para instalação das peças, como: tubulação, conexões, uniões, flanges, juntas, 
vedações, isolamentos etc. 

Valor do serviço de desmontagem, montagem e instalação dos itens: R$ 

Valor   Purgador Termodinâmico em aço inox ½”  : R$  

Valor V  álvula esfera para vapor tripartida  : R$  

Valor  total  Serviço  e  Materiais  inclusos  (inclusive  união,  flanges,  juntas,  tubulação, 
isolamento, conexões): R$

2.2 UNIDADE 06 DO RDX

-  Layout da Estação Redutora Incorreto.

A unidade 06 é alimentada por duas caldeiras (RDX e DTC) de maneira não simultânea. 
Quando a alimentação está sendo realizada pela linha DTC, o vapor não passa pela válvula 
redutora fazendo com que a pressão se mantenha elevada e abra a válvula de segurança
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AÇÃO NECESSÁRIA

Instalar válvulas de Bloqueio nos pontos indicados na imagem acima, para que quando a 
alimentação estiver ocorrendo pela caldeira DTX, o mesmo passe pela válvula redutora, fazendo 
com que a válvula de segurança não abra e o ajuste da correta temperatura do processo. 

ESTIMATIVA DE MATERIAL

- 02 unidades: Válvula de bloqueio para vapor, tipo globo, para alta pressão, selada por fole – 
DN: 2” – Vedação dupla – PN 150 – conexão por flange     

- Considerar, conforme imagem 18, também materiais, insumos equipamentos e mão de obra 
necessários  para  instalação  das  peças,  como:  tubulação,  conexões,  uniões,  flanges,  juntas, 
vedações, isolamentos etc. 

Valor serviço de instalação/montagem e desmontagem: R$

Valor   Válvula de bloqueio para vapor, tipo globo, para alta pressão, selada por fole – DN:   
2”   : R$  

Valor  total  Serviço  e  Materiais  inclusos  (inclusive  união,  flanges,  juntas,  tubulação, 
isolamento, conexões): R$

       2.3 ÁREA EXTERNA DA UNIDADE 07

 INSTALAÇÃO DE DRENAGEM.

Foi identificado a necessidade da instalação de um Sistema de drenagem na entrada da unidade 
07

AÇÃO NECESSÁRIA

Instalação de um sistema de drenagem conforme item 2.1
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ESTIMATIVA DE MATERIAL

-  01 unidade:  Purgador Termodinâmico em aço inox ½” NPT com fluxo distribuído, filtro 
integrado, isotampa ( Referência: Spirax Sarco TDS 52)

- 02 unidades:  válvula esfera para vapor tripartida construída em aço inox, passagem plena -  
½” -Rosca NPT - acionamento por alavanca.

- Considerar  (conforme imagem 17)  também materiais, insumos equipamentos e mão de obra 
necessários  para  instalação  das  peças,  como:  tubulação,  conexões,  uniões,  flanges,  juntas, 
vedações, isolamentos etc. 

Valor serviço de desmontagem, montagem e instalação: R$

Valor   Purgador Termodinâmico em aço inox ½” NPT  : R$   

Valor Válvula esfera para vapor tripartida: R$ 

Valor FiltroY – ¾”: R$

Trecho a mais tubulação sch 40 2 1/2” de 25m: R$ 

Valor total Serviço e Materiais inclusos (inclusive união, flanges (se for o caso), juntas, 
tubulação, isolamento, conexões): R$

2.3 ÁREA INTERNA DA UNIDADE 7:

Durante a inspeção, foi informado que a válvula termostática do trocador de água quente da 
unidade 07 não está operando corretamente.
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AÇÃO NECESSÁRIA

Substituição por uma válvula redutora de pressão de vapor (25 PT), aproveitando e instalando 
separador de umidade com filtragem e drenagem.

ESTIMATIVA DE MATERIAL

-  01 unidades:  Redutora de pressão de vapor – 1” -  25 PT – corpo e tamba fabricado em 
ASTM-A-126B – Código/ descrição Spirax Sarco: 610140501/25T 1” NPT FOFO FB 50/80C 
2,4m)     

- 1 Unidade:  Separador de umidade vertical   1” – Pressão máxima: 16 Bar à temperatura de 
300ºC – Pressão máxima de 14Bar à temperatura de vapor saturado – Condição do corpo: PN16 
– Rosca NPT

- 1 Unidade: FiltroY – 1” – Corpo em ferro nodular - Rosca NPT – Elemento filtrante em aço 
inox - Tela 0,8mm – Classe de pressão 300 lbs 

-  01 unidade:  Purgador Termodinâmico em aço inox ½” NPT com fluxo distribuído, filtro 
integrado, isotampa ( Referência: Spirax Sarco TDS 52)

- 2 Unidades: válvula esfera para vapor tripartida construída em aço inox - passagem plena – 
1/2” – Rosca NPT – acionamento por alavanca

- Considerar (conforme imagem 22), também materiais, insumos equipamentos e mão de obra 
necessários  para  instalação  das  peças,  como:  tubulação, conexões,  uniões,  flanges,  juntas, 
vedações, isolamentos etc. 

Valor serviço de desmontagem, montagem e instalação: R$

Valor   Redutora de pressão de vapor – 1”  : R$   

Valor    Separador de umidade vertical   1”  : R$   

Valor FiltroY – 1”: R$
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Valor   Purgador Termodinâmico em aço inox ½” NPT  : R$  

Valor v  álvula esfera para vapor tripartida   R$  

Valor total Serviço e Materiais inclusos (inclusive união, flanges (se for o caso), juntas, 
tubulação, isolamento, conexões): R$

 

2.4 SISTEMA DE DRENAGEM DA LINHA DE SECAGEM:
O sistema de drenagem dos radiadores da linha de secagem, possuem um layout pouco eficiente.

Com isso, se faz necessário a reestruturação do Sistema de drenagem, conforme imagem abaixo.
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ESTIMATIVA DE MATERIAL

-  02 unidades:  Purgador Termodinâmico em aço inox ½” NPT com fluxo distribuído, filtro 
integrado, isotampa ( Referência: Spirax Sarco TDS 52)

- 06 unidades:  válvula esfera para vapor tripartida construída em aço inox, passagem plena -  
½” -Rosca NPT - acionamento por alavanca.

- Considerar (conforme imagem 24) também materiais, insumos equipamentos e mão de obra 
necessários  para  instalação  das  peças,  como:  tubulação,  conexões,  uniões,  flanges,  juntas, 
vedações, isolamentos etc. 

Valor serviço de desmontagem, montagem e instalação: R$

Valor   Purgador Termodinâmico em aço inox ½” NPT  : R$   

Valor v  álvula esfera para vapor tripartida   R$  

Valor total Serviço e Materiais inclusos (inclusive união, flanges (se for o caso), juntas, 
tubulação, isolamento, conexões): R$

3. PÓLVORA

3.1 Drenagem Inadequada
As boas práticas em sistemas de vapor, recomendam purgadores de boia para realizar a 

drenagem em equipamentos, pois permite uma drenagem continua e com uma maior vazão, 
quando comparado com o purgador termodinâmico (atual). 



ANEXO DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 023-2026

A  drenagem  dos  radiadores  01  e  02  da  linha  de  pólvora,  é  feita  atualmente  com 
purgadores termodinâmicos. Com isso, se faz necessário a substituição por purgadores de 
boia, conforme imagem abaixo.

ESTIMATIVA DE MATERIAL

- 2  Unidades:   Purgador  tipo  boia  –  1”  –  Pressão máxima operacional:  14 Bar  –  Pressão 
diferencial: 10 Bar – Rosca NPT –   (Referência: Spirax Sarco - FT 14X 10 R-L 1" NPT),

- 6 Unidades: válvula esfera 1” para vapor tripartida construída em aço inox - passagem plena – 
Rosca NPT – acionamento por alavanca

- 2 Unidades: FiltroY – 1” – Corpo em ferro nodular - Rosca NPT – Elemento filtrante em aço 
inox - Tela 0,8mm – Classe de pressão 300 lbs 

- Considerar (conforme imagem 25) também materiais, insumos equipamentos e mão de obra 
necessários  para  instalação  das  peças,  como:  tubulação,  conexões,  uniões,  flanges,  juntas, 
vedações, isolamentos etc. 

Valor serviço de desmontagem, montagem e instalação: R$
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Valor   Purgador tipo boia – 1”  : R$   

Valor v  álvula esfera para vapor tripartida  : R$  

Valor   FiltroY – 1”  : R$  

Valor total Serviço e Materiais inclusos (inclusive união, flanges (se for o caso), juntas, 
tubulação, isolamento, conexões): R$

4. CALIBRAÇÃO  PSV´s, MANÔMETROS E VÁLVULAS REDUTOTAS

Calibração das PSV’s (Pressure Safety Valve – Válvula de Segurança de Pressão) e manômetros 

instalados na linha de vapor das unidades de produção de RDX e nitropenta (SEEX),  com 

emissão de laudo de calibração e demais documentações para atender os requisitos previstos na 

Norma Regulamentadora 13. Os itens que necessitam de calibração estão listados abaixo, sendo 

quatro (4) PSV’s e oito (8) manômetros:

4.1 PSV
Marca: Petrocal;
Modelo: BC;
Nº 1083; 
Pressão de ajuste: 10 kgf/cm2;
Diâmetro de entrada: 1.1/4”;
Diâmetro de saída: 2”;
Vazão: 275 kg/h

4.2 Manômetro
Range de pressão: 0 – 7 kgf/cm2;
Diâmetro do mostrador: 100 mm;

4.3 Manômetro
Range de pressão: 0 – 21 kgf/cm2;
Diâmetro do mostrador: 100 mm;

4.4 PSV
Marca: Petrocal;
Modelo: BC;
Nº 1088; 
Pressão de ajuste: 4.4 kgf/cm2;
Diâmetro de entrada: 1.1/4”;
Diâmetro de saída: 2”;
Vazão: 275 kg/h

4.5 Manômetro
Range de pressão: 0 – 7 kgf/cm2;
Diâmetro do mostrador: 100 mm;
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4.6 Manômetro
Range de pressão: 0 – 10 kgf/cm2;
Diâmetro do mostrador: 100 mm;

4.7 PSV
Marca: Petrocal;
Modelo: BC;
Nº 1208; 
Pressão de ajuste: 1.1 kgf/cm2;
Diâmetro de entrada: 1.1/4”;
Diâmetro de saída: 2”;
Vazão: 275 kg/h

4.8 Manômetro
Range de pressão: 0 – 2 kgf/cm2;
Diâmetro do mostrador: 100 mm;

4.9 Manômetro
Range de pressão: 0 – 10 kgf/cm2;
Diâmetro do mostrador: 100 mm;

4.10 PSV
Marca: Petrocal;
Modelo: BC;
Nº 1090; 
Pressão de ajuste: 4 kgf/cm2;
Diâmetro de entrada: 1.1/4”;
Diâmetro de saída: 2”;
Vazão: 275 kg/h

4.11 Manômetro
Range de pressão: 0 – 7 kgf/cm2;
Diâmetro do mostrador: 100 mm;

4.12 Manômetro
Range de pressão: 0 – 14 kgf/cm2;
Diâmetro do mostrador: 100 mm;

Valor total Serviço de calibração (incluso desmontagem e montagem dos itens do 
item 4: R$

5. SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS AUTO-OPERADAS PARA VAPOR
5.1 Substituição de  2 (duas) Válvulas redutoras de pressão para vapor, auto-operadas, que 

consiste de válvula principal 25P série controlada por um piloto de pressão (P). Com tubos de 

equílibrio em tubulação de cobre (5/16” (8mm) de diâmetro externo),  com seus respectivos 

acessórios de fixação. Características da válvula: - Corpo WCB (aço carbono A-216)  - DN 

11/2'' flangeda (PN 150# ANSI 16.5) - Pressão de saída (faixa de ajuste da mola de ajuste) Mola 
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azul 1.4 a 7.0 barg   (Padrão vigente e em operação Spirax Sarco) - Pressão máxima na entrada 

da válvula 7,0 a 8,0 bar; 

5.2  Substituição  de  1  (uma)  Válvula  redutora  de  pressão para  vapor,  auto-operada,  que 

consiste de válvula principal 25P série controlada por um piloto de pressão (P). Com tubos de 

equílibrio em tubulação de cobre (5/16” (8mm) de diâmetro externo),  com seus respectivos 

acessórios de fixação. Características da válvula: - Corpo WCB (aço carbono A-216) - DN 1'' 

flangeda  (PN 150# ANSI 16.5)  - Pressão de saída (faixa de ajuste da mola de ajuste) Mola 

amarela 0,2 a  2,1 barg (Padrão vigente e  em operação Spirax Sarco) - Pressão máxima na 

entrada da válvula 7,0 a 8,0 bar;

Valor total Serviço de desmontagem, montagem e instalação das válvulas do item 
5: R$

Valor válvula auto-operada 11/2”: R$

Valor válvula auto-operada 1”: R$

Valor total serviço + material (inclusos juntas e vedações necessárias):
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Quadro resumido do objeto, quantitativo e valor estimado 

Item Resumo da especificação Qtd. Valor unitário Valor global

1

Serviço de adequação nas linhas e 
acessórios de vapor, com 
fornecimento de materiais, 
desmontagem, montagem, 
instalação, substituição e demais 
serviços previstos na Especificação 
Técnica 023/2026. 

4 R$ 95.009,90 R$ 380.039,60

Obs: Para fins de medição e pagamento, o objeto foi estimado em 4 parcelas de execução, observando o 
prazo previsto de 120 dias. 
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ANEXO B

Processo Licitatório nº 2026/001160-FE.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À HABILITAÇÃO

Habilitação jurídica 

1. Procuração por Instrumento Público ou Particular (com firma reconhecida em cartório), em original ou
cópia autenticada, indicando o representante junto à IMBEL que estará, assim, habilitado a interferir e
responder pelo licitante, perante a Comissão Permanente de Licitação em todas as fases do presente
Processo  Licitatório  (caso  o  representante  legal  seja  um  dos  sócios  da  empresa,  fica  dispensada  a
exigência acima, desde que seja anexada cópia autenticada da última Alteração Contratual registrada na
Junta Comercial correspondente, na qual esteja definida essa responsabilidade);

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz
1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

2. CADASTRADOS NO SICAF - Cadastramento e habilitação parcial no SICAF, a ser verificada “on-
line” no Sistema, por ocasião da abertura dos envelopes de documentação, ou ainda, cumprir o disposto
no § 2º do art. 91, do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL;
2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
2.5. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

4.  Atestado de Capacidade Técnica,  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em
número  de  1  (um),  com  finalidade  de  comprovação  de  aptidão,  para  o  desempenho  de  atividades
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; Obs.: Em papel timbrado, onde
constem os dados que identifiquem a pessoa jurídica ATESTANTE (nome, CNPJ, Data e endereço) - Em
original ou cópia autenticada (modelo sugerido no Anexo “C”);

4.1.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  IMBEL,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.
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ANEXO C

Processo Licitatório nº 2026/001160-FE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
RAZÃO SOCIAL DO ATESTANTE

CNPJ DO ATESTANTE

Por solicitação da Parte interessada, atesto nos exatos termos e sob as penas das Leis nº 13.303/16 e nº
14.133/21 para  fins  de comprovação de  capacidade  técnica,  que  a  Empresa  ...........................,  CNPJ
nº  ...........................................,  estabelecida  à  .................................................................,   forneceu  o
item  ...............................................................................  a  este  Atestante.  Até  a  presente  data,  vem
cumprindo corretamente os compromissos assumidos, sem dar motivos a queixas ou reclamações.

Local e data

__________________________________
NOME COMPLETO

RG/Org. Exped
CPF

FUNÇÃO NA EMPRESA.
TEL PARA CONTATO
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ANEXO D

Processo Licitatório nº 2026/001160-FE

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO)

DADOS DA LICITANTE

 
Referência: Pregão Eletrônico nº 90019/2026

Sr. Pregoeiro,

A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF
sob  nº  _________________,  neste  ato  representada  por  __________________________,  abaixo
assinada, propõe a IMBEL –Filial Fábrica da Estrela, a entrega do material abaixo indicado, conforme
Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

a) Preços:

b) No preço acima estão incluído todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos,
taxas, frete, seguros, carga e descarga importação e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos materiais desta Licitação.

c) O prazo de entrega é de acordo com o item 13.1 do  Edital.

d) Prazo de validade da proposta: (deverá ser no mínimo de 60 dias).

e)  Caso  nos  seja  adjudicado o  objeto  da  presente  licitação,  nos  comprometemos  receber  a  nota  de
empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. ____________________, Carteira
de identidade nº _____________, CPF nº _______________, (função na empresa), como responsável
legal desta empresa.

f) Dados bancários: (informar banco, agência e conta-corrente)

g) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos.
_____________________________________________
Nome e Cargo do Representante da Empresa
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ANEXO E

Processo Licitatório nº 2026/001160-FE

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INDÚSTRIA  DE  MATERIAL  BÉLICO  DO  BRASIL  -  IMBEL,  Empresa  Públ ica
Federal ,  vinculada ao Ministér io  da Defesa ,  por  intermédio do Comando do Exérci to ,
const i tuída  pela  Lei  nº  6 .227,  de  14/07/1975,  com seu  Estatuto  Social  aprovado  pela
Assembleia  Geral  Extraordinária  nº  08/2024,  rea l izada  em  21/08/2024,  regis trado
perante  a  Junta  Comercial ,  Industr ia l  e  Serviços  do  Dist r i to  Federa l  -  JUCISDF,  em
23/08/2024,  conforme  NIRE  53500000275  e  sob  nº  2589751,  publ icado  no  Diár io
Oficia l  União  de  27/08/2024,  Seção  1,  página  25  a  30,  arquivado  e  publicado  na
JUCISDF sob  nº  2591514,  em 28/08/2024,  regida  pela  Lei  nº  13.303,  de  30/06/2016,
Lei  nº  6 .404,  de  15/12/1976,  Decre to  nº  8 .945,  de  27/12/2016,  e  demais  legislações
aplicáveis,  c lass if icada  como  Empresa  Públ ica  Dependente,  nos  termos  do  ar t .  2º ,
I I I ,  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  04/05/2000 e  da  Portar ia  nº  289,  de  29/05/2008,
da  Secre tar ia  do  Tesouro  Nacional  -  STN,  publ icada  no  DOU,  Seção  I ,  de
30/05/2008,  com  capital  integralmente  subscri to  pela  UNIÃO ,  inscr i ta  no  CNPJ/MF
sob  n°  00.444.232/0001-39,  com  SEDE  e  foro  na  c idade  de  Brasí l ia  -  Dist r i to
Federal ,  local izada  no  Quartel  General  do  Exérci to ,  Bloco  “H”,  3°  Pavimento,  Setor
Mil i tar  Urbano  -  SMU,  Brasí l ia  -  Dis tr i to  Federal ,  CEP:  70630-901,  e  com  FILIAL
denominada,  Fábrica  da  Estrela  -  FE,  inscrita  no  CNPJ 00.444.232/0008-05,  localizada  na  Praça
Marechal Ângelo Mendes de Moraes, s/nº, Vila Inhomirim, 6º Distrito, Magé/RJ, CEP: 25.933-590, neste
ato representada pelo o seu Ordenador de Despesas, xxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxx e
CPF nº xxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente IMBEL – Filial Fábrica da Estrela, e de
outro  lado  a  empresa  _____________________  sediada  à
________________________________________, CEP ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº.  __________________________neste  ato  representada  legalmente  pelo(a),  Sr.
(a)______________________________, que no final assina, doravante denominada Compromissária.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação, por meio de pregão SRP, a aquisição de 
______________________ na Indústria de Material Bélico do Brasil – Filial Fábrica da Estrela. As 
especificações, quantitativos e condições do Termo de Referência constam no – Anexo “A”- parte 
integrante deste Edital. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data
de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

3.1.  Integra  o  presente  Registro  de  Preços  a  IMBEL/FE,  como Órgão  Gerenciador.  Respeitadas  as
disposições legais vigentes, poderão também integrar extraordinariamente, outras Organizações.
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4. CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O  valor  da  presente  Ata  perfaz  a  quantia  total  de  R$  _________________,  conforme  valores
constantes na proposta comercial de preços apresentada pela compromissária no Pregão nº 90019/2026,-
FE reproduzidos na planilha abaixo:

Nº
Ord

Item
Licitado

Objeto Und Qtd Preço Registrado Valor Total

 1    001

5. CLÁUSULA QUINTA  - CADASTRO DE RESERVA
5.1. Conforme prescreve o § 1º, do Art. 18 do decreto nº 11.462/2023.

Nº
Ord

Item
Licitado

Objeto Und Qtd Preço Registrado Valor Total

 1    001

 
6. CLÁUSULA SEXTA: DA CONTRATAÇÃO

6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, após liquidação da despesa pertinente à da
Nota Fiscal correspondente, nos termos da Lei nº 4.320/64;

6.2.  A recusa  em  assinar  a  Ata  ou  em  receber  a  Nota  de  Empenho  correspondente,  implicará  na
inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas
nesta Ata e no Edital do Pregão nº 90019/2026.

6.3. Os compromissos firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de
Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de
Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras transcrições.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

7.1.  O material deverá ser entregue no Almoxarifado da Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL –
FE, sito à Pça Marechal Ângelo Mendes de Moraes, S/N  - Vila Inhomirim – Magé – RJ  - CEP: 25933-590.
no horário de 07:00h às 11:30h e das 13:15h às 16:00h

8. CLÁUSULA OITAVA: DO CANCELAMENTO DA  ATA

8.1. A presente Ata  poderá,  a  critério  da  IMBEL/FE,  ser  parcial  ou totalmente  cancelada quando a
fornecedora descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não
reduzir  o  preço  registrado quando este  se  tornar  superior  aos  de  mercado,  ou  ainda,  por  razões  de
interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização.

8.2. Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado pela IMBEL/FE, não puder cumprir o compromisso
assumido,  o  órgão  gerenciador  poderá  revogar  o  registro  do  fornecedor,  convocando  os  demais
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fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas no art. 83 E 84 da Lei n° 13.303/16,  pela
inexecução total ou parcial das cláusulas e condições deste Contrato, ou execução do seu objeto em desa-
cordo com a discriminação contida em sua proposta, parte integrante deste ajuste, sem prejuízo da aplica-
ção de sanções legais;

9.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em
desacordo com a proposta apresentada, será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia,
calculada sobre o valor da parcela não cumprida, até que seja sanada a respectiva irregularidade, conside-
rando a data da Notificação como termo inicial para aplicação da sanção;

9.3. Na hipótese de atraso, pela CONTRATADA, no cumprimento das disposições ajustadas, incidirá
uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, sem prejuízo de sua rescisão e demais pe-
nalidades aplicáveis, a critério da CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 90019/2026 e seus anexos.

Vila Inhomirim (RJ), ____ de __________ de 2026

__________________________________________________
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordenador de Despesas da IMBEL/FE

_____________________________________
Empresa XXXXXXXXXXXX
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ANEXO F

PROCESSO LICITATÓRIO N.º  2026/001160-FE

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL Nº XXX/2026

CONTRATO SIMPLIFICADO
Número
2026/001160-FE

Data

3. Área Demandante 4. Processo
Nº 2026/001160-FE

CNPJ 6. Inscrição Estadual

DADOS DO FORNECEDOR

7. Razão Social: 

8. Endereço: 9. CEP 10. Telefone

11. Município/Cidade 12. UF 13. CGC 14. Inscrição Estadual

Conforme estabelecido no procedimento licitatório e/ou de acordo com as condições elencadas no verso desta Ordem
de Execução da Compra, solicitamos o fornecimento dos materiais abaixo discriminados:

MATERIAIS
15. Item 16. Especificação Detalhada 17. Unid. 18. Quant. 19. Valor em R$

Unitário Total
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                                                                                                           20. Total Geral em R$ =   

21. Amparo Legal: LEI 14.133/2021 – REGULAMENTADOS PELOS DECRETOS 10.024/19 E 7.892/13 SUB-
SIDIARIAMENTE PELA LEI 13.303/16

CONDIÇÕES
22. Local de Entrega: IMBEL – INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL

23. Prazo de Entrega
30(TRINTA) DIAS

24. Garantia. 25. Condições de Pagamento:
NOTA DE EMPENHO 30 
DIAS

26. Frete
          CIF            FOB

DESPESA EMPENHADA

27. Número: 28. Data:

29. Responsável por
____________________ 

30. Aprovado por
____________________

31. Autorizado por
_________________
___ 

32. Estamos de acordo c/ as condições 
aqui estabelecidas  
                           

   ____________         _____________ 
        Data                        Fornecedor

 Observação: 1ª via – Fornecedor; 2ª via – Emitente; 3ª via – Setor Financeiro; 4ª via – Almoxarifado;
5ª via – Processo 

1º. No valor do contrato estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-
ais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obje-
to da contratação.

2º. O  Fornecedor  deve  acusar,  prontamente,  o  recebimento  do  presente  “CONTRATO
SIMPLIFICADO”, comprometendo-se, para todos os fins, a aceitar as condições nele previstos.

3º. Concorda  o  Fornecedor  que  todas  as  mercadorias  especificadas  no  presente  “CONTRATO
SIMPLIFICADO”  são de primeira qualidade, por ele garantidas como tais. Responsabiliza-se, ainda,
pelos vícios e defeitos, visíveis ou ocultos, que desde já são considerados redibitórios na forma da lei,
obrigando-se, se assim desejar a IMBEL, a substituir ou repor as mercadorias ou refazer os serviços que
não satisfaçam plenamente aos objetivos contratualmente colimados, eximindo plenamente a contratante
de qualquer pagamento ou despesa extra.

4º. O Fornecedor assume toda a responsabilidade por qualquer interpelação ou reivindicação que
venha a ser feita, envolvendo patentes ou direitos autorais, correndo, igualmente, por sua conta e risco,
quaisquer pagamentos, multas ou obrigações exigidas por alegados ou possíveis titulares desses direitos.
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5º. As  mercadorias  a  serem  fornecidas  ou  os  serviços  a  serem  prestados,  segundo  desenhos  e
especificações estabelecidos pela IMBEL, não poderão levar marca comercial do Fornecedor por meio de
inscrição, gravura ou outra qualquer forma de identificação, a não ser que, expressamente e por escrito,
seja essa possibilidade proveniente do convencionado entre as partes signatárias.

6º. A responsabilidade  da  IMBEL no  que  diz  respeito  à  execução  do  presente  “CONTRATO
SIMPLIFICADO” restringe-se e extingue-se ao preço, prazo e forma de pagamento, sendo da exclusiva
responsabilidade  do  Fornecedor  todas  e  quaisquer  despesas  ou  ônus,  inclusive  trabalhistas  e
previdenciários, não se caracterizando a operação realizada por intermédio do presente contrato como
subcontratação ou subempreitada.

7º. As  mercadorias  a  serem  entregues  ou  serviços  a  serem  prestados  devem  sê-lo  diretamente
efetuados nas instalações da IMBEL / despachadas para a entrega no endereço indicado. A prestação
coberta pelo presente “CONTRATO SIMPLIFICADO” somente se caracterizará como “realizada” após a
confirmação  de  que  os  serviços  satisfazem  os  requisitos,  especificações  e  indicações  previamente
definidas pela IMBEL. O fornecedor responsabiliza-se pelos serviços prestados e mercadorias entregues,
bem como pelos seguros, embalagens, dentre outros, sempre que expressamente e por escrito não se
convencionar o contrário.

8º. Nenhum adicional de preço será devido pela IMBEL a título de frete ou embalagem, a não ser
que prévia e expressamente prevista seja essa possibilidade convencionada.

9º. Todos os documentos de embarque, conhecimentos de transporte e listas por acaso expedidos
para a execução dos serviços deverão conter o número do presente “CONTRATO SIMPLIFICADO” e
ser enviados à IMBEL na data do embarque da mercadoria, ou entregues com esta, no que couber. Todos
os sacos, caixas ou embalagens deverão levar o número do presente “CONTRATO SIMPLIFICADO” e o
nome  do  transportador,  usando-se  para  isso  tinta  irremovível  e,  igualmente,  sempre  que  possível,
papeletas de material forte, seguramente presas aos volumes.

10º A data do recebimento dos serviços prestados ou das mercadorias pela IMBEL fixará o TERMO
INICIAL para  contagem de  tempo  para  pagamento  conforme contratualmente  fixado,  salvo  quando
expressamente convencionado de outra forma.

11º. O prazo de  entrega  deverá  ser  rigorosamente  observado,  sob  pena  de  aplicação das  sanções
administrativas previstas no Termo de Referência respectivo.

12º. O pagamento do presente CONTRATO SIMPLIFICADO far-se-á via Ordem Bancária ou Ordem
de Pagamento.

13º. A sigla FOB significa  free on board e em português pode ser traduzida por “Livre a bordo”.
Neste tipo de frete, o comprador assume todos os riscos e custos com o transporte da mercadoria, assim
que ela é “embarcada”.

14º. A sigla CIF significa Cost, Insurance and Freight, que em português, significa “Custo, Seguros
e Frete”. Neste tipo de frete, o fornecedor é responsável por todos os custos e riscos com a entrega da
mercadoria, incluindo o seguro e frete.

15º. As partes de comum acordo elegem o foro da Justiça Federal de Magé – RJ, para solucionar os li-
tígios que decorrem da execução deste contrato.
                                       “IMBEL - EMPRESA ESTRATÉGICA DE DEFESA E SEGURANÇA DESDE 1808”



IMBEL/FE
INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – IMBEL®

Vinculada ao Ministério da Defesa por Intermédio do Comando do Exército 

FÁBRICA DA ESTRELA

16º. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 05 (cinco) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

IMBEL – Filial Fábrica da Estrela Este  Contrato  foi
examinado  e  aprovado
pela AGI/FE em
___ /____/________

_________________

FORNECEDOR

___________________
Chefe da IMBEL/FE

___________________
Ordenador de Despesas

___________________
Representante Legal

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ****/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  2026/001160-FE

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00000/2026 – FE

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – IMBEL, Empresa Pública Federal,

vinculada ao Ministério da Defesa, por intermédio do Comando do Exército, constituída pela Lei nº

6.227,  de  14/07/1975,  com  seu  Estatuto  Social  aprovado  pela  Assembleia  Geral  Extraordinária  nº

04/2024, realizada em 21/08/2024, registrado perante a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito

Federal  –  JUCISDF, em 23/08/2024, conforme NIRE 53500000275 e sob nº 2589751, publicado no

Diário Oficial União de 27/08/2024, Seção 1, páginas 25 a 30, arquivado e publicado na JUCISDF sob nº

2591514, em 28/08/2024, regida pela Lei nº 13.303, de 30/06/2016, Lei nº 6.404, de 15/12/1976, Decreto

nº  8.945,  de  27/12/2016,  e  demais  legislações  aplicáveis,  classificada  como  Empresa  Pública

Dependente, nos termos do art. 2º, III, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 e da Portaria nº 289,

de 29/05/2008, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, publicada no DOU, Seção I, de 30/05/2008,

com capital integralmente subscrito pela UNIÃO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.444.232/0001-39, com

SEDE e foro na cidade de Brasília - Distrito Federal, localizada no Quartel General do Exército, Bloco

“H”, 3° Pavimento, Setor Militar Urbano  – SMU, Brasília  – Distrito Federal, CEP: 70630-901, com
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Filial denominada  FÁBRICA DA ESTRELA, situada na Praça Marechal Ângelo Mendes de Moraes,

s/nº  –  Vila  Inhomirim  –  6º  Distrito  de  Magé/RJ  –  CEP:  25.933  -590,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº

00.444.232/0008-05,  neste  ato  representada  pelos  seus  Representantes  Legais,  Senhor

********************, Chefe da Fábrica da Estrela, portador da Carteira de Identidade n° ******** e

inscrito no CPF sob o n° *************; e o Senhor ****************, Ordenador de Despesas,

Carteira de Identidade n° ************, inscrito no CPF sob o n° **********, neste ato denominada

simplesmente  CONTRATANTE,  de  outro lado a Firma **************************,  inscrita  no

CNPJ  sob  o  nº  XXXXXXXXXXXXXX,  NIRE  nº  XXXXXXXXXXXX,  com  sede  à

********************,  CEP ***********,  simplesmente  CONTRATADA,  neste  ato  representada

pelo Sr.(a) ***********************, brasileiro(a), casado(a)/solteiro(a), portador(a) da Carteira de

Identidade n° *************, inscrito(a) no CPF sob o n° ****************, residente e domiciliado:

à rua *****************, CEP ***********, celebram entre si o presente Contrato, que se regerá pela

Lei 13.303/2016, Lei nº 14.133/21, no que couber, e regulamentado  licitações e contratos da IMBEL,

aprovado pela Resolução nº 19/2023-CA-IMBEL®, de 18 de setembro de 2023; nos caso omissos, pelo

regramento de contratos do ramos do direito brasileiro e Princípios Gerais do Direito Contratual.

                                                      

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de *****************.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTIDADES

2.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.2.1. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – “ANEXO A”.

2.2. DA JUSTIFICATIVA

2.2.1. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – “ANEXO A”.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1.  Os  serviços  ora  contratados  devem  ser  executados  por  empresa  cadastrada  junto  ao  CREA,

rigorosamente de acordo com as especificações técnicas, descritas neste objeto, com suas indicações

constantes  nos  projetos,  Normas  Técnicas  da  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  –  ABNT

pertinentes ao objeto e ainda, documentos integrantes do contrato.

3.2. A CONTRATADA será responsável por manter durante a execução dos serviços, dentro do horário
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de trabalho,  profissionais  capacitados,  munidos do respectivo  cartão  de identificação e  devidamente

uniformizados.

3.3.  A documentação  de  registro  dos  funcionários  da  Contratada  e  de  terceirizados  por  esta,  que

realizarão serviços no interior da IMBEL, deverá estar aprovada pelo RH da IMBEL.

3.4. Caberá  à  CONTRATADA oferecer  as  condições  de  segurança  e  prevenção contra  acidentes  de

trabalho, de acordo com as normas regulamentares editadas pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

3.5. Todos os materiais e mão de obra empregados serão de boa qualidade, em conformidade com as

normas da ABNT vigentes e demais disposições técnicas pertinentes.

3.6. A integração de segurança e autorização para início do trabalho está sujeita a entrega dos certificados

de treinamento e apresentação de documentos dos funcionários, conforme orientação do SESMT:

1. ASO / Validade: 01 ano. OBS: caso o empregado realize trabalho em altura, eletricidade

e espaço confinado, deverá ser registrado APTO para essa condição.

2. Treinamento de NR-1 (ordem de serviço).

3. Treinamento de NR-6 (EPI) e Fichas de EPI.

3.7. Serão impugnados pela Fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.

A CONTRATADA ficará obrigada  a  refazer  os  trabalhos rejeitados,  ficando exclusivamente por  sua

conta as despesas adicionais decorrentes.

3.8. A Contratada deve se responsabilizar pelo resíduo que der causa durante a realização do serviço. Os

resíduos ou rejeitos gerados devem ser devidamente acondicionados durante a execução dos serviços,

inclusive os resíduos de construção civil, que devem ser acondicionados e descartados de acordo com a

sua classificação (ABNT NBR 10.004), pela Contratada.

3.9. A realização de qualquer serviço, pela CONTRATADA, implicará a tácita aceitação e ratificação, por

parte desta, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados na especificação técnica. Em

hipótese alguma poderá a CONTRATADA, alegar desconhecimento das condições e especificações deste

caderno, bem como exigências expressas nos projetos e normas ABNT.

3.10.  O acesso de materiais, ferramentas, equipamentos elétricos e/ou mecânicos, veículos diversos, e

pessoal, ao local de realização do serviço, ficará sujeita às normas internas da CONTRATANTE. Todos

os  utensílios  de  uso  da  CONTRATADA  no  interior  da  IMBEL  terão  que  estar  devidamente

documentados para as autorizações de entradas e saídas pela CONTRATANTE.

3.11. A CONTRATADA ficará responsável pela vigilância e guarda de todos os materiais utilizados, até a

aceitação  formal  dos  serviços  pela  CONTRATANTE,  inclusive  por  quaisquer  danos  causados  nas

dependências da unidade, ou a terceiros, no decorrer da realização dos serviços. Todas as instalações
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existentes  que,  por  ocasião  da  execução  dos  serviços  pela  CONTRATADA,  forem  danificadas  ou

destruídas,  mesmo  que  involuntariamente,  deverão  ser  recompostas,  mantendo  as  características  e

dimensões das instalações originais, sem ônus para a CONTRATANTE.

3.12. A Contratada  deverá  fazer  o  registro  em ata  de  todas  as  reuniões  que,  porventura,  venham a

acontecer durante a execução do serviço contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPRESTAÇÃO FINANCEIRA

4.1. O valor da execução do objeto contratado é de R$ ******** (************ reais).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. A prestação dos serviços é de natureza continuada e será de **** (****) meses, iniciando-se em

****** e terminando em  **********.

Parágrafo único: Poderá haver modificações no decorrer da vigência deste termo, com pleno

conhecimento  entre  as  partes,  por  meio  de  aditivos,  respaldado na  Cláusula  DÉCIMA QUINTA do

presente Termo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

6.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em Dotação Orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para os exercícios de 20**, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 168008/INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL/FE.

- Fontes:  ***********

- Programa de Trabalho: ********                                                                          

- Elemento de Despesa: ********

             - PI: *************

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES/FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Para  pagamento  de  qualquer  Nota  Fiscal/Fatura  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  à

Administração da CONTRATANTE:

7.1.1. O recolhimento dos encargos junto à Previdência Social (GRPS), constando o número do contrato.

7.1.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.
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7.1.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

Neste caso, será aceita a certidãoFpr positiva com efeito negativo.

7.1.4. Certificado de Destinação Final (CDF), atestando à geradora, IMBEL/FE, a efetiva destinação dos

resíduos.

7.2. A CONTRATANTE não autorizará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou revelada

a multa que porventura lhe tenha sido aplicada, ou, ainda, sido indenizado o dano provocado. Nestas

hipóteses,  efetuará  a  retenção nas  faturas  apresentadas,  no  valor  correspondente  à  multa  e  ou  dano

apurado.

7.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária no prazo de 22 dias úteis, a contar a contar da

entrada da Nota Fiscal no setor Financeiro da CONTRATANTE, com trânsito na liquidação da despesa,

nos termos da Lei nº 4.320/64. E a mencionada Nota será enviada para o seguinte endereço eletrônico

“nfe.fe@imbel.gov.br”.

7.4. A nota fiscal deverá ser apresentada devidamente identificada o número da licitação e do Contrato de

Fornecimento do serviço.

 8. CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

8.1. A ************** deverá ser realizada na Indústria de Material Bélico do Brasil – IMBEL – FE, na

Praça Marechal Ângelo Mendes de Moraes, S/N – Vila Inhomirim – Magé – RJ – CEP: 25933-590, no

horário comercial das 07:00 h às 12:00 h e das 13:15 h às 15:30 h.

8.2. A prestação  do  serviço  não  significará  a  sua  aceitação.  Esta  será  efetivada  após  ele  ter  sido

inspecionado e aprovado pela Seção ************ da IMBEL/FE.

8.3. A prestação do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do objeto.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO CONTRATANTE

9.1. Exercer a fiscalização dos serviços pelos prestadores especialmente designados para esse fim, na

forma  prevista  com  as  cláusulas  contratuais  e  os  termos  da  proposta,  procedendo  ao  atesto  das

respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias.

9.2. Indicar as áreas onde os serviços serão executados, assegurando o livre acesso dos empregados da

CONTRATADA, quando devidamente identificados.

9.3. Efetuar pagamento na forma convencionada no instrumento contratual.
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9.4. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazos  para  sua  correção,  sob  pena  de

aplicação  das  sanções  previstas  neste  contrato,  ressalvados  os  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,

devidamente justificados e aceitos pela Contratante.

9.5. Prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da CONTRATADA, executores

dos serviços, solicitarem para o desenvolvimento dos trabalhos.

9.6. Seguir as orientações sobre os princípios subjacentes à responsabilidade social e formas de integrar o

comportamento  socialmente  responsável  na  organização  de  acordo  com  os  parâmetros  legais

estabelecidos.

9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com o

termo de referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta.

9.8. Avaliar as aptidões, postura e conhecimento do serviço dos profissionais colocados à disposição da

Contratante, inclusive dos eventuais substitutos, reservando o direito de recusar aqueles que julgarem

inaptos para a execução dos serviços contratados.

9.9. Orientar quanto ao funcionamento da estrutura organizacional do órgão/entidade e Normas Internas

vigentes.

9.10. Colocar  à  disposição  dos  empregados  da  CONTRATADA,  local  para  guarda  de  contêiner,

equipamentos, e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços.

9.11. Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sobre os

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por

parte da CONTRATADA.

9.12. Proporcionar todas as condições para a execução do objeto, estabelecidas neste termo, permitindo,

inclusive, o acesso aos técnicos, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE.

9.13. Rejeitar os serviços prestados em desacordo com as condições estabelecidas em até 5 (cinco) dias

úteis,  contados a partir  da entrega pela CONTRATADA, mediante Termo Circunstanciado celebrado

entre os gestores dos entes signatários.

9.14. A CONTRATANTE somente deve considerar aceito definitivamente o objeto após o saneamento

das irregularidades mencionadas no item anterior, o que deverá ser atestado em termo circunstanciado

celebrado entre os gestores dos entes signatários.

9.15. Fornecer  Termos de  Capacidade Técnica  para a  contratada,  sempre  que requeridos,  desde que

cumpridas as obrigações previstas.
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9.16. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do objeto, nos prazos e nas condições aqui pactuados.

9.17. Proceder as retenções tributárias sobre o valor na Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA,

sempre que devido.

9.18. Aplicar  as  sanções  administrativas  prevista  neste  termo,  após  a  conclusão  do  processo

administrativo instaurado, quando for o caso.

9.19. Cumprir as demais obrigações previstas neste instrumento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á  pela  perfeita  entrega  e  pela  qualidade  do  objeto  e  ter

aprovação  prévia  por  parte  da  CONTRATANTE,  que  poderá  mandar  refazer  os  serviços  que  não

apresentem a qualidade exigida, sem ônus para CONTRATANTE e havendo algum tipo de ocorrência,

e/ou este estiver fora das especificações estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência e, ainda,

na sua Proposta Comercial, efetuar a troca imediata do mesmo.

10.2. A CONTRATADA ficará responsável pela vigilância e guarda de todos os materiais utilizados, até a

aceitação  formal  dos  serviços  pela  CONTRATANTE,  inclusive  por  quaisquer  danos  causados  nas

dependências da unidade, ou a terceiros, no decorrer da realização dos serviços. Todas as instalações

existentes  que,  por  ocasião  da  execução  dos  serviços  pela  CONTRATADA,  forem  danificadas  ou

destruídas,  mesmo  que  involuntariamente,  deverão  ser  recompostas,  mantendo  as  características  e

dimensões das instalações originais, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.3. As Modificações no escopo deste documento podem ser feitas, com consenso entre as partes, por

meio de aditivos e necessidade de adequação do objeto ao seu uso final.

10.4. O serviço deverá ter um responsável nomeado perante o Fiscal de Contrato, e um canal direto de

comunicação com o responsável técnico da CONTRATADA.

10.5. Os  equipamentos  a  serem utilizados  deverão  ser  de  propriedade  e/ou  de  responsabilidade  da

CONTRATADA.

10.6.  A CONTRATADA compromete-se a fornecer aos seus empregados transporte para deslocamento

dentro ou fora das dependências da Contratante, alimentação e/ou refeição; e hospedagem, sem quaisquer

ônus para Contratante.

10.7. Não poderá a CONTRATADA alegar posteriormente a insuficiência de dados e/ou informações

sobre o local e as condições pertinentes ao objeto do contrato.

10.8.  A CONTRATADA se responsabiliza pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),

ficando a CONTRATANTE autorizada a  descontar  da garantia,  caso exigida neste  Contrato,  ou dos
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pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.9. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

10.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços.

10.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.12.  Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na lei das

Estatais.

10.15.  A CONTRATADA executará os serviços de acordo com as Normas Técnicas de Execução de

serviços e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no Contrato.

10.16. A CONTRATADA se obriga pelo cumprimento das normas constantes da legislação de segurança,

medicina e higiene do trabalho e pelo armazenamento de materiais, equipamentos, ferramentas em geral

e EPIs que se fizerem necessários para a execução do serviço.

10.17. A qualquer momento, a CONTRATANTE pode solicitar o interrompimento do contrato caso não

esteja sendo cumprido o escopo deste documento.

10.18.  Todo material ou equipamento será fornecido e instalado pela CONTRATADA, a não ser que

esteja devidamente descrito neste Contrato com o fornecimento pela CONTRATANTE.

10.19.  A contratada deverá fazer  o registro em ata  de todas as reuniões que,  porventura,  venham a

acontecer durante a execução do serviço contratado.

10.20. A documentação de registro dos funcionários da CONTRATADA deverá estar aprovada pelo RH

da  IMBEL.  A Contratada  fará  com que  seus  funcionários  passem pelos  processos  de  identificação

exigido pela Seção de Segurança e de integração prescrito pela Seção de Engenharia de Segurança e

Medicina  do  Trabalho,  que  obedeçam  aos  horários  de  expediente  normal  da  Contratante,  portem

uniformes e crachás de identificação da Contratada.

10.20.1.  Uso de placas de identificação do exercício profissional, conforme modelo abaixo:
                                       “IMBEL - EMPRESA ESTRATÉGICA DE DEFESA E SEGURANÇA DESDE 1808”



IMBEL/FE
INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – IMBEL®

Vinculada ao Ministério da Defesa por Intermédio do Comando do Exército 

FÁBRICA DA ESTRELA

Parágrafo único: A Contratada está ciente que  os serviços poderão ser executados em área

periculosa e é responsável pelas indenizações trabalhistas e previdenciárias que, porventura, decorrerem

disto.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MATRIZ DE RISCO

11.1. A seguir, é apresentado as tabelas, que definem a probabilidade e o impacto que serão aplicados aos

possíveis riscos.

PROBABILIDADE IMPACTO

Situação
Pontua-

ção
Situação

Pontua-

ção

Muito baixa 1 Muito baixo 1

Baixa 2 Baixo 2

Média 3 Médio 3

Alta 4 Alto 4

Muito alta 5 Muito alto 5

11.2.  Listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto

em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo

por ocasião de sua ocorrência.

Nº Descrição Probab. Impacto Nível
Alocação do

risco
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1

Identificação de falhas ou omissões nas especificações ou

memoriais que compõe a contratação, que sejam relevan-

tes

* * * Contratante

2
Omissão de documentos necessários para o descarte corre-

to dos resíduos
* * * Contratante

3
Não  apresentação  do  Certificado  de  Destinação  Final

(CDF)
* * ** Contratada

4 Risco de inadimplência da Contratante * * ** Contratada

5
Demora no atendimento a partir da solicitação de descarte

enviada
* * ** Contratada

11.3. Caso ocorra o previsto no item acima, as despesas do aditamento ocorrerão conforme descrito na 

alocação do risco.

11.4. A Contratada tem liberdade de inovação metodológica ou tecnológica, nas obrigações de resultado

ou na melhoria no padrão da(s) solução(ões) previamente estabelecidas sobre o serviço.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. A CONTRATANTE designará um representante para o acompanhamento da execução do presente

Contrato, a ser denominado “Fiscal do Contrato”, o qual tomará todas as medidas necessárias ao fiel

cumprimento do presente ajuste, conforme norma disciplinada nos artigos 172 a 177 do Regulamento

Geral de Licitações e Contratos da IMBEL.

12.2. A  CONTRATANTE  exercerá  a  fiscalização  do  objeto  na  forma  prevista  no  item  anterior,

procedendo  o  atesto  da  respectiva  nota  fiscal,  exigindo  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos

assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as Cláusulas Contratuais, Termo de Referência e os

termos de sua Proposta Comercial, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio, as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.

12.3. Não obstante, a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os

serviços e a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem prejuízo desta responsabilidade, exercer a

mais completa e ampla fiscalização sobre os serviços, podendo para isso:

12.3.1. Ordenar  a  imediata  retirada  do  local,  bem  como  a  substituição  de  qualquer  empregado  da

CONTRATADA que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta

esteja em desacordo com as normas de ética institucional da IMBEL.
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12.3.2. Examinar os materiais, produtos, equipamentos utilizados, bem como peças repostas, podendo

impugnar seu emprego se em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Contrato.

12.4. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente

à contratante.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO

13.1. Integra  o  presente  contrato,  como  se  nele  estivessem  transcritas,  as  cláusulas  e  condições

estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus

anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  REPACTUAÇÃO,  DA  REVISÃO  E  DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

14.1. Os CONTRATANTES respeitarão,  com fundamento no art.  43,  inciso X,  da  Lei  13.303/16,  o

Princípio da Boa-fé dos contratos e as cláusulas definidoras de riscos e responsabilidades entre as partes

como  caracterizadoras  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato.  Em  termos  de  ônus

financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação, deverão ser apresentados formalmente

pela CONTRATADA, reduzidos a termo, contendo, no mínimo,  memorial  descritivo dos respectivos

acontecimentos posteriores à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da

avença,  acompanhado  de  documentos  comprobatórios  da  alteração  excessiva  no  custo  da

CONTRATADA,  como  Notas  Fiscais  contemporâneas  à  celebração  deste  contrato,  ACT  e

Orçamentos/Cotações  atualizados,  que  serão  apreciados  pela  CONTRATANTE  para  verificação  de

caracterização ou não de desequilíbrio econômico/financeiro bem como a necessidade de celebração de

Termo Aditivo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

15.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos

seus objetivos;

15.1.2. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei nº 13.303/16;

15.1.3. Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de
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fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

15.1.4.  Quando  necessária  a  modificação  da  forma  de  pagamento,  por  imposição  de  circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao

cronograma  financeiro  fixado,  sem  a  correspondente  contraprestação  de  fornecimento  de  bens  ou

execução de obra ou serviço.

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA VEDAÇÃO  A CONTRATAÇÃO  PARENTAL E  AS

PESSOAS VINCULADA AO PROCESSO LICITATÓRIO

16.1. Fica vedada a contratação ou subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

a CONTRATANTE; ou que participou na fase externa ou interna da licitação; ou com agente público que

desempenhe cargo ou função de confiança na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato,

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral,  ou por afinidade, até o

terceiro grau.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE

17.1. A CONTRATADA deverá respeitar e assegurar o sigilo relativamente às informações documentais

e  imagens  estáticas  obtidas  durante  a  execução  dos  serviços  de  cunho  patrimonial,  laboral;  e  dos

empregados  e  militares  da  CONTRATANTE,  não  as  divulgando,  sob  nenhuma  circunstância,  sem

autorização expressa da CONTRATANTE, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo, consoante à

Lei geral de proteção de dados.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

18.1. A Contratada, em atendimento ao que dispõe o caput do Artigo 31 e incisos do §1º do Artigo 32 da

Lei 13.303, de 30/06/2016, responsabiliza-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e

às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando também o

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, de 12/02/98 e

Decreto nº 6.514, de 22/07/2008, respondendo diretamente perante os órgãos e representantes do Poder

Público e terceiros, por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus

empregados, prepostos, independentemente de culpa, bem como a responder, a qualquer tempo, pelos

danos  causados  ao  meio  ambiente  que  decorram do fornecimento  de  bens  e  serviços  objetos  deste

contrato, indenizando e reparando integralmente seus danos diretos e indiretos, à Contratante, a terceiros

ou  ao  Poder  Público,  sem qualquer  limitação  e  sem prejuízo  de  outros  ônus  daí  resultantes  e  das
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penalidades previstas neste contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A Contratada estará sujeita às penalidades previstas nos incisos I a III,  do art.  83, da Lei n°

13.303/2016, pela inexecução total ou parcial das cláusulas e condições deste Contrato, ou execução do

seu objeto em desacordo com a discriminação contida no Termo de Referência e na sua proposta, parte

integrante deste ajuste, sem prejuízo da aplicação de sanções legais, sendo garantida a prévia defesa.

19.2.  Na  hipótese  de  descumprimento  total  ou  parcial  das  cláusulas  e  condições  ajustadas  neste

Contrato ou pela execução em desacordo com o Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada

pela CONTRATADA, será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, calculada sobre o

valor do serviço inexecutado ou da parcela inadimplida, até que seja sanada a respectiva irregularidade,

considerando-se a data da Notificação como termo inicial para aplicação da sanção.

19.3. Na  hipótese  de  atraso  injustificado,  por  parte  da  CONTRATADA,  no  cumprimento  das

disposições ajustadas, incidirá uma multa de mora no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

Contrato, sem prejuízo de sua rescisão e demais penalidades aplicáveis, a critério da CONTRATANTE.

Parágrafo  Único: No  que  rege  ao  disposto  no  item  19.1 desta  Cláusula,  a

CONTRATADA terá direito a apresentar prévia defesa em até 10 (dez) dias úteis, conforme o constante

no §2º do Art. 83 da Lei nº 13.303/2016.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS VEDAÇÕES

20.1. É vedado à CONTRATADA:

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira.

20.1.2. Interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

20.1.3. É vedada a terceirização/subcontratação do objeto desse Contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

21.1. O presente Contrato poderá ser rescindido,  sem prejuízo das sanções aplicáveis,  nas seguintes

hipóteses:

21.1.1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;

21.1.2 desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar
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e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

21.1.3 alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que  restrinja  sua

capacidade de concluir o contrato;

21.1.4 decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou  falecimento  do

contratado;

21.1.5 caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

21.1.6 atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

21.1.7 não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,  bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz.

21.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

21.3. A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no art.

83 e 84, ambos da Lei n° 13.303/2016, pelas seguintes infrações:

21.3.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

21.3.2 dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

21.3.3 dar causa à inexecução total do contrato;

21.3.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

21.3.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

21.3.6 não celebrar  o  contrato ou  não entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação,  quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

21.3.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

21.3.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

21.3.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

21.3.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

21.3.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

21.3.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

21.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

21.4.2. Indenizações e multas.
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21.5.  A nulidade do processo de licitação induz a deste contrato.

22.  CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SEGUNDA  –  DELIMITAÇÕES  DE  LIBERDADES  DA

CONTRATADA NA EXECUÇÃO DO PROJETO

22.1. A CONTRATADA tem liberdade para  inovar  em soluções  metodológicas  ou  tecnológicas,  em

termos de modificação das soluções previamente delineadas neste Contrato.

22.2. A liberdade prevista no item anterior não importará na descaracterização do objeto deste Contrato,

de modo que toda alteração metodológica ou tecnológica somente será permitida como facilitadora da

consecução do escopo contratual.

22.3. Os CONTRAENTES deverão observar, com fundamento no art. 81, seus incisos e parágrafos da

Lei 13.303/16 a possibilidade de alteração para acordo mútuo entre as partes com remissão à cláusula

20.1 para produção de efeitos financeiros.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº

13.303/2016 e  demais  normas federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas

e princípios gerais dos Contratos.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

24.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, conforme previsto na Lei nº 13.303/2016.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO

25.1. As partes de comum acordo elegem o foro da Justiça Federal da Comarca de Magé - RJ, para

solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelo contraente.

Vila Inhomirim, Distrito de Magé (RJ), ** de ****** de 20**.
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Pela INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – Fábrica da Estrela.                                                                             

******************************

Chefe da Fábrica da Estrela

*********************

Ordenador de Despesas.                                                                                                                                

Pela Empresa *****************************************
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Representante Legal.
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Representante Legal.
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INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL
Vinculada ao Ministério da Defesa por intermédio do Comando do Exército

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

Processo nº 65509.001160/2026-48

1.  INFORMAÇÕES BÁSICAS
Requisitante: DVPRO/FE

2. OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada para realização de serviço especializado;

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1. Conforme o Anexo: "Especificação Técnica 023/2026 - Adequações nas linhas e
acessórios de Vapor".
3.2. Corrigir construções ineficientes, como linhas de drenagem que não efetivamente o fazem,
devido tanto à arranjo de tubulações incorreto quanto à utilização de acessórios incorretos;

3.3. Adequar linhas existentes para necessidades identificadas com fragilidades operacionais;

3.4. Calibração de instrumentos indispensáveis na utilização de vapor, tais como PSV´s,
manômetros e válvulas redutoras, que afetam diretamente a eficiência da utilização do combustível das
caldeiras;

3.5. Substituição de válvulas auto-operadas para vapor.

4. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR 
Nos termos da lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a equipe de planejamento entende que:

As informações contidas nos presentes estudos preliminares deverão estar disponíveis para qualquer
interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

Da mesma forma, os preços de referência unitários e a memória de cálculo anexada para sua composição
não prescrevem sigilo, não sendo necessária sua classificação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Os valores que compõem o preço de referência têm como fonte a empresa fabricante dos itens originais.

6. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
6.1. O vapor das caldeiras é utilizado para diversas funções nas oficinas em comento, desde o
aquecimento necessário para realização de reações até simplesmente a secagem do produto final ou da
matéria-prima a ser utilizada na fabricação;

6.2. São de importância ímpar as adequações especificadas em anexo, uma vez que as linhas e
seus acessórios nas condições atuais utilizam de maneira muito ineficiente o vapor, ocasionando aumento
do consumo de combustível sem ganho produtivo associado;

6.3. Além disso têm-se, devido principalmente à degradação oriunda dos problemas em
comento, a diminuição da vida útil desses equipamentos, prejudicando a produtividade das oficinas em
comento.

7. ESTIMATIVA DO VALOR E DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa de valores, conforme cotações é da ordem de R$ 380.039,60

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Sob orientação da Súmula 247 do TCU, esta DVPRO, salvo melhor juízo, entende que o objeto em
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comento é divisível uma vez que há variedade de itens na licitação. Para tanto, um licitante que não tenha
condições de concorrer para um item, poderá concorrer para outro. Desde que caracterize vantagem
econômica para a administração.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
9.1. Requisitos Técnicos
 

9.1.1. Entregar os materiais novos, em perfeitas condições de uso e de acordo com a especificação
técnica, em embalagem na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

9.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de até 7 dias, o objeto com avarias
ou defeitos;

9.1.3. Fornecer, sempre que solicitado, dados referentes ao produto, como composição química,
informações sobre ligas metálicas ou qualquer outra informação que seja relevante para a fábrica da
Estrela.
 

9.2. Requisitos administrativos e normativos
 

9.2.1. Os fornecedores deverão estar cadastrados e com habilitação parcial no SICAF; Declaração
de inexistência de fato impeditivo da habilitação; pelo menos 01 (hum) atestado de capacidade técnica
compatível com o objeto da licitação e certidão ou declaração de que a empresa cumpre o disposto no
inciso XXXIII, do art 7º da Constituição Federal.

9.2.2. A contratação deverá prever a inclusão de todos os custos de frete.
  

9.3. Requisitos de sustentabilidade
 

9.3.1. Os materiais substituídos ao longo dos processos de manutenção da SEME serão
encaminhados a SEMA, em caso de necessidade, para o seu correto descarte;

9.3.2. Adotar preferencialmente meios eletrônicos como forma de comunicação entre o
contratante e a contratada até a entrega do material.

9.3.3. Priorizar a aquisição de materiais com menor potencial de geração de resíduos e impacto
ambiental.

10. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL
10.1. A contratação de empresas especializadas na realização dos serviços em comento, tem por
finalidade a não interrupção da capacidade produtiva da fábrica, garantindo a continuidade do negócio
conforme apresentado no PCA 2026.

10.2. Garantir a operabilidade plena de máquinas e equipamentos das plantas produtivas da
Fábrica da Estrela, visando cumprir o estabelecido no plano de produção da FE para o ano de 2026

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS
Os materiais utilizados, em caso de necessidade, serão encaminhados par ao setor responsável para o seu
correto descarte.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

13.  DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR
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     Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:

         (  X  )      As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

         (    )     As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.

14. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO
E CONTEÚDO DO DOCUMENTO
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento.

Ivan Rodrigues da Silva Junior - Adjunto da DVPRO

Rodrigo Sgambato Roberto - Chefe da DVPRO

Anderson da Silva Radich - Chefe da SEAC

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Sgambato Roberto, Chefe de Divisão, em
01/04/2026, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivan Rodrigues da Silva Junior , Analista Especializado,
em 01/04/2026, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Anderson da Silva Radich , Chefe de Seção, em 01/04/2026,
às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://imbel.sei.gov.br//sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0195484 e o
código CRC 4813CFEB.

IMBEL® – CAPACIDADES QUE GERAM PODER DE COMBATE
Praça Marechal Ângelo Mendes de Morais, S/N, - Bairro Vila Inhomirim, Magé/RJ, CEP

25.933-590
Fone/Fax  (021)2739-9000

Referência: Processo nº 65509.001160/2026-48 SEI nº 0195484
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